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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 056/2026 - REGISTRO DE PREÇOS 
Licitação número 1092946 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
Recife, 21 de maio de 2026. 

 
Prezados Senhores Licitantes, 
 
Comunicamos que recebemos em 20/5/2026, por e-mail, PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
enviados pela empresa MAQ-LAREM MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
interessadas em participar do Pregão Eletrônico Sesc/DR-PE Nº 056/2026, cujo objeto trata-

se do REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE TOTENS DE AUTOATENDIMENTO E 
CATRACAS COM RECONHECIMENTO FACIAL NA MODALIDADE HARDWARE 
AS A SERVICE (HAAS), JUNTAMENTE COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO SESC PERNAMBUCO. A solicitação 
foi analisada pela área técnica do Sesc/DR-PE, conforme abaixo: 
 
 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO  

 
 

Prezados, boa tarde. 
  
Segue em anexo a petição de impugnação referente ao Pregão Eletrônico 056/2026. 
  
Desde já agradecemos pela atenção. 
  
Atenciosamente, 
  

 
 
 
(ANEXO) 

http://www.sescpe.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA: 

 

Prezados, boa tarde! 
 
Após análise do registro de impugnação, segue as considerações desta UTD: 
 
A exigência prevista no item 7.2 do Termo de Referência, referente à apresentação de 
Atestado de Capacidade Técnica comprovando a instalação mínima de 10 (dez) 
catracas de acesso com identificação facial e 10 (dez) totens de autoatendimento, 
possui fundamento técnico e operacional compatível com a complexidade do objeto 
licitado, não representando restrição indevida à competitividade. 
 
O objeto da contratação não se limita ao simples fornecimento de equipamentos, 
abrangendo solução integrada na modalidade Hardware as a Service (HaaS), 
contemplando instalação, configuração, integração sistêmica, operação assistida, 
manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico contínuo, substituição de 
equipamentos, cumprimento de SLA e atendimento simultâneo em diversas unidades 
do Sesc-PE distribuídas na Região Metropolitana do Recife e no interior do Estado. 
 
A contratação exige experiência prévia da futura contratada em operações de natureza 
semelhante, especialmente considerando: 
 
a) a necessidade de instalação e configuração de equipamentos em múltiplas unidades 
operacionais; 
b) a obrigatoriedade de integração e compatibilidade com o sistema PACTO; 
c) a necessidade de atendimento técnico dentro dos prazos estabelecidos no Acordo 
de Nível de Serviço (SLA); 
d) a exigência de funcionamento contínuo dos equipamentos em regime de alta 
disponibilidade; 
e) a responsabilidade pela manutenção preventiva, corretiva e substituição de 
equipamentos sem interrupção dos serviços; 
f) a logística de atendimento em unidades localizadas em diversas regiões do Estado de 
Pernambuco. 
 
Dessa forma, a Administração entendeu necessária a comprovação de experiência 
mínima compatível com parcela relevante do objeto, visando reduzir riscos de 
inexecução contratual, descontinuidade operacional, falhas na implantação da 
solução e prejuízos ao funcionamento das unidades do Sesc-PE. 
 
Importa destacar que o quantitativo exigido corresponde a menos de 50% da totalidade 
do objeto licitado, o qual prevê quantitativos significativamente superior, 42 (quarenta e 
dois) totens, representando, portanto, exigência proporcional e razoável diante da 
dimensão da contratação. 
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Convém registrar, ainda, que, nos termos do item 7.1 do Termo de Referência, a 
licitante poderá apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica ou 
Declaração, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, sendo  
admissível a apresentação de mais de um documento para fins de comprovação da 
aptidão técnica exigida, inclusive no que se refere ao atendimento do quantitativo 
mínimo relativo à instalação de 10 (dez) totens de autoatendimento, desde que o 
conjunto documental evidencie, de forma objetiva e suficiente, a compatibilidade da 
experiência. 
 
Adicionalmente, a exigência não restringe a competitividade, uma vez que não impõe 
vínculo com marca específica, fabricante específico ou execução exclusiva em 
contrato único, sendo admitida a comprovação mediante atestados emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, desde que demonstrem aptidão 
compatível com as parcelas de maior relevância técnica do objeto. 
 
Assim, a exigência encontra respaldo nos princípios da segurança da contratação, 
eficiência administrativa e garantia da adequada execução contratual, estando 
alinhada às disposições relativas à qualificação técnica previstas na legislação 
aplicável e na Resolução Sesc N° 1.593/2024. 
 
Diante do exposto, nos manifestamos pelo indeferimento da referida impugnação. 
 
Att. 

 

 
Diante do exposto, considerando a decisão da área técnica do Sesc/DR-PE, no que 
tange ao edital do Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 056/2026, especificamente no 
que se refere à apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, no subitem 5.2 
(Qualificação Técnica) do edital; e no item 7 (Qualificação Técnica) do Termo 
de Referência (ANEXO I), queiram considerar as INCLUSÕES, destacada em 
amarelo, de acordo com o ADENDO a seguir: 
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ADENDO 
 

 

EDITAL 
 

5.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
(...) 

 
a.1) O Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, deverá constar 
o quantitativo mínimo: Instalação de no mínimo 10 catracas de acesso de 
identificação e 10 totens. 
 
a.1.1) Será admitida a apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade 

Técnica, desde que a soma dos quantitativos apresentados comprove o atendimento 

ao quantitativo mínimo exigido na subalínea “a.1”. 

a.1.2) Na hipótese de apresentação de mais de um atestado, os quantitativos poderão 

ser somados para fins de comprovação da capacidade técnica mínima requerida. 

a.1.3) Os atestados apresentados deverão comprovar a execução de serviços 

compatíveis e de complexidade semelhante ao objeto desta licitação. 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) 
 

(...) 
 
7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
(...) 
 
7.2 O Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, deverá 
constar o quantitativo mínimo: Instalação de no mínimo 10 catracas de acesso de 
identificação e 10 totens. 
 
7.2.1) Será admitida a apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade 

Técnica, desde que a soma dos quantitativos apresentados comprove o atendimento 

ao quantitativo mínimo exigido no subitem 7.2. 

7.2.2) Na hipótese de apresentação de mais de um atestado, os quantitativos poderão 

ser somados para fins de comprovação da capacidade técnica mínima requerida. 

7.2.3) Os atestados apresentados deverão comprovar a execução de serviços 

compatíveis e de complexidade semelhante ao objeto desta licitação. 

 
(...) 
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Considerando o parecer emitido e as inclusões no TERMO DE REFERÊNCIA e EDITAL 
pela área técnica do Sesc/DR-PE, a Comissão de Licitação informa que o referido ajuste foi 
realizado através de ADENDO, sendo publicado no site do sistema “Licitações-e” do Banco 
do Brasil S/A (www.licitacoes-e.com.br) e no site do Sesc/DR-PE 
(www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes). 
 

Na oportunidade, a Comissão de Licitação informa que, conforme estabelecido em 
edital, os interessados poderão inserir propostas no sistema eletrônico no seguinte 
período: até as 10 horas do dia 22 de maio de 2026; e que a Sessão Pública de Lances 
do Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 056/2026 será realizada às 14 horas do dia 22 de 
maio de 2026 (horário de Brasília/DF). 

 
Atenciosamente, 

 
Comissão de Licitação/Pregoeiro(a) 

SESC - Departamento Regional em Pernambuco 

 
 

Ana Elizabeth 
 T. de S. Ferraz 

 

Ana Teresa Soares  
Rodrigues 

 

Marcos Aurélio Bernardo de 
Lima 
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